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REVISÃO  CRIMINAL.  JÚRI.  PEDIDO 
AMPARADO NO ART. 621, I, DO CPP. SENTENÇA 
CONDENATÓRIA  CONTRÁRIA  AO  TEXTO 
EXPRESSO  DA  LEI  PENAL.  HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. CONDENAÇÃO. INTIMAÇÃO DA 
SESSÃO  DE  JULGAMENTO  POR  MEIO  DE 
EDITAL. ALEGADA NULIDADE POR NÃO TEREM 
SIDO  ESGOTADOS  OS  MEIOS  NECESSÁRIOS 
PARA INTIMAÇÃO PESSOAL DO REQUERENTE. 
REJEIÇÃO.  VÁRIAS  DILIGÊNCIAS  FORAM 
FEITAS  NO  SENTIDO  DE  LOCALIZAR  O 
ACUSADO.  AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  DA 
SENTENÇA  CONDENATÓRIA  PROFERIDA  EM 
PLENÁRIO.  RÉU  QUE  COMPARECEU 
PESSOALMENTE  AO  CARTÓRIO  E  TOMOU 
CIÊNCIA  DA  CONDENAÇÃO.  ALEGADA 
NULIDADE  DA  SENTENÇA  POR  TER  FIXADO 
PENA  BASE  ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL,  SEM 
QUALQUER  FUNDAMENTAÇÃO,  QUANDO  DA 
ANÁLISE  DAS  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS. 
NÃO OCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1.  De  uma  análise  detalhada  dos  autos 
originários, é fácil perceber que os magistrados 
de  primeiro  grau,  exaustivamente, 
determinaram  diligências  no  sentido  de 
intimação  pessoal  do  réu/requerente,  sem, 
contudo,  obterem  êxito,  uma  vez  que  o 
acusado se encontrava em local incerto e não 
sabido,  bastando observarmos o processo em 
apenso,  a  partir  da  fl.  164,  portanto,  sem 
qualquer nulidade a ser apontada.

2. Acusado que comparece, pessoalmente, em 
cartório  e  toma  ciência  da  sentença 
condenatória,  contando-se  o  prazo  para  a 
interposição  do  recurso,  a  partir  desta  data, 
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ocorrendo,  indubitavelmente,  o  trânsito  em 
julgado da condenação.

3. A valoração das circunstâncias judiciais para 
a  exasperação  da  pena  base  demanda 
fundamentação idônea para tanto. No presente 
caso,  não  há  que  se  falar  em  nulidade  da 
sentença  quando  o  magistrado  analisa, 
satisfatoriamente,  as  diretrizes  do  art.  59  do 
CP,  muito  embora  não  tenha  se  valido  da 
melhor  técnica,  e  fixa  a  pena  em  patamar 
suficiente  para  a  reprovação  da  conduta 
atribuída ao agente.

4. Revisão conhecida e julgada improcedente.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de revisão 
criminal, acima identificados, 

ACORDA o  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da 
Paraíba, em sessão plenária, à unanimidade, em rejeitar as preliminares e, 
no mérito, por igual votação, em julgar improcedente o pedido revisional. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Revisão  Criminal  interposta  por  Edvaldo 
Isidro Santos, qualificado inicialmente, com supedâneo no art. 621, I, do 
CPP, alegando, para tanto, que há nulidade do feito a partir do edital de 
intimação do acusado para comparecer à sessão de julgamento do Tribunal 
do  Júri,  sem  que  tenham  sido  esgotados  todos  os  meios  para  a  sua 
intimação pessoal.  Depois,  sustenta nulidade da certidão de trânsito  em 
julgado da sentença condenatória, uma vez que não houve intimação do 
réu, sequer, por edital. No mérito, pede a diminuição da pena fixada, por 
entendê-la exacerbada, ao argumento de que teria sido proferida decisão 
sem  qualquer  fundamentação,  deixando,  inclusive,  de  reconhecer  a 
atenuante da confissão espontânea (fls. 2-36).

Segundo os autos do processo originário em apenso, o 
requerente foi denunciado nos termos do art. 121, § 2º, II e IV, do Código 
Penal, acusado de, no dia 5 de setembro de 2000, ao meio dia, na Rua 1º 
de setembro,  Várzea Nova,  município  de Santa Rita/PB,  matar  a vítima 
Adriano Rodrigues da Silva, por meio de disparo de arma de fogo (fls. 38-
40).

Após  pronúncia  (fls.  145-149),  foi  submetido  a  Júri 
popular, no dia 24 de março de 2011, ocasião em que restou condenado ao 
cumprimento de uma pena de 16 (dezesseis) anos de reclusão, em regime 
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inicialmente fechado, tendo sido acolhida a tese de acusação (fls. 209-210).

Diante deste contexto requer o recebimento do pedido 
revisional e seu provimento a fim que seja corrigido o error in iudicando, no 
sentido de anular o feito ou corrigir o quantum da pena corporal imposta ao 
revisionando.

Juntou documentos (fls. 37-226), inclusive, a procuração 
com poderes especiais (fl. 244).

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria-Geral de 
Justiça,  em  parecer,  opina  pela  procedência  parcial  da  presente  ação 
revisional (fls. 248-253). 

É o relatório.

VOTO

Presentes os pressupostos, conhece-se da ação. 

Trata-se, a revisão criminal, de um meio extraordinário 
de impugnação que não se submete a prazos e se destina a rescindir uma 
sentença transitada em julgado, assumindo, por vezes, papel similar ao de 
uma ação de anulação, ou constitutiva negativa, sem ver-se obstaculizada 
pela coisa julgada (LOPES JÚNIOR, 2011, p. 613).

Com  efeito,  ela  é  uma  medida  excepcional  cabível, 
apenas, nas situações expressamente previstas em lei. Sua aplicação deve 
ser  restrita,  exatamente  para  preservar,  também,  o  instituto  da  coisa 
julgada. 

Apenas  em  casos  específicos,  taxativamente  arrolados 
pelo  legislador  no  art.  621  do  Código  de  Processo  Penal,  prevê  o 
ordenamento jurídico a possibilidade de se desconstituir a coisa julgada por 
intermédio da ação de revisão criminal. Isto ocorre, via de regra, quando a 
sentença  se  reveste  de  vícios  extremamente  graves,  que  aconselha  a 
prevalência do valor “justiça” sobre o valor “certeza”. 

Assim,  pela  presente  ação,  pugna-se  pela  reforma  da 
sentença  de  primeiro  grau,  alegando,  para  tanto,  contrariedade  a  texto 
expresso de lei (art. 621, I, CPP)..

Segundo  o  caderno  processual,  o  requerente  foi 
denunciado  e,  depois  de  regularmente  processado,  condenado  ao 
cumprimento da pena definitiva de 16 (dezesseis) anos de reclusão, em 
regime inicialmente fechado, nos  termos do art.  121, § 2º,  II  e  IV,  do 
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Código Penal.

1.  Preliminar de nulidade do feito  por não terem 
sido  esgotados  os  meios  necessários  para  intimação  pessoal  do 
acusado para comparecer à sessão de julgamento.

Inicialmente, o requente sustenta a nulidade do feito a 
partir  do edital que o intimou para comparecer à sessão julgamento, ao 
argumento de que não foram esgotados todos os meios para se concretizar 
a intimação pessoal.

Ora, de uma análise detalhada dos autos originários, é 
fácil  perceber  que  os  magistrados  de  primeiro  grau,  exaustivamente, 
determinaram  diligências  no  sentido  de  intimação  pessoal  do 
réu/requerente sem, contudo, obterem êxito, uma vez que o acusado se 
encontrava em local incerto e não sabido, bastando observarmos o processo 
em apenso,  a  partir  da  fl.  164.  Portanto,  sem qualquer  nulidade  a  ser 
apontada.

Muito antes do relatado acima, já em dezembro de 2007 
(fl. 142), o requerente informou que estaria ausente do Estado da Paraíba, 
indo morar no Rio de Janeiro, trabalhando como autônomo em obras com o 
irmão já estabelecido na capital carioca. Na ocasião, informou, em juízo, o 
endereço onde estaria fixando residência e poderia ser encontrado para os 
fins jurídicos, especialmente o de receber correspondências.

Portanto, a partir da primeira oportunidade frustrada de 
intimação  pessoal  (fls.  156-156v),  o  Judiciário  Paraibano  não  estaria 
obrigado  a  diligenciar  à  procura  do  pronunciado  e,  mesmo  assim,  não 
quedou-se inerte na tentativa de efetivar a intimação pessoal do autor para 
comparecer  à  sessão  do  Júri,  podendo,  desde  então,  proceder  com  a 
intimação editalícia, laborando, assim, com zelo e eficiência.

A respeito do tema, colaciono:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  HOMICÍDIO  SIMPLES. 
DOLO  EVENTUAL.  CONDENAÇÃO  PELO 
TRIBUNAL DO JÚRI.  MANUTENÇÃO DO ÉDITO 
CONDENATÓRIO.  NULIDADE  DA  INTIMAÇÃO 
POR  EDITAL.  DESCABIMENTO.  No  presente 
caso,  a  intimação  por  edital  não  é  ilegal,  na 
medida  em  que  as  diligências  legais  para  a 
intimação  do  apelante  acerca  da  sessão 
plenária  restaram inexitosas,  razão  pela  qual 
ocorreu a  intimação editalícia,  nos  termos do 
art. 420, parágrafo único, do CPP. Logo, não há 
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falar  em  novo  julgamento.  ...”  (TJRS;  ACr 
0463653-47.2013.8.21.7000;  São  Borja; 
Segunda  Câmara  Criminal;  Relª  Desª  Lizete 
Andreis  Sebben;  Julg.  27/11/2014;  DJERS 
21/01/2015).

“RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS. 
CONSTITUCIONAL.  PROCESSO  PENAL. 
HOMICÍDIO. JULGAMENTO PELO CONSELHO DE 
SENTENÇA SEM A PRESENÇA DO RECORRENTE. 
DILIGÊNCIA  DO  JUÍZO  DE  ORIGEM  PARA  A 
INTIMAÇÃO.  PRESENÇA  DE  DEFENSORES 
PÚBLICOS  NO  JULGAMENTO  PARA  O 
EXERCÍCIO  DA  DEFESA.  PREJUÍZO  NÃO 
DEMONSTRADO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. 
ART.  457  DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. 
Julgamento pelo tribunal do júri realizado sem 
a  presença  do  recorrente  depois  de 
empregados  os  meios  para  a  intimação. 
Presença de defensores públicos à sessão para 
a  defesa  do  recorrente.  Inexistência  de 
prejuízo. 2. O princípio do pas de nullité sans 
grief  exige,  sempre  que  possível,  a 
demonstração de prejuízo concreto pela parte 
que suscita o vício. Precedentes. Prejuízo não 
demonstrado  pela  defesa.  3.  Possibilidade  de 
julgamento pelo tribunal do júri sem a presença 
do réu. Art. 457 do código de processo penal. 
Precedente.  4.  Recurso  ao  qual  se  nega 
provimento.” (STF; RHC 118.920; PE; Segunda 
Turma;  Relª  Minª  Carmen  Lúcia;  Julg. 
26/02/2014; DJE 28/02/2014; Pág. 66) 

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  JÚRI.  HOMICÍDIO. 
CONDENAÇÃO.  SOBERANIA  DO  VEREDICTO 
POPULAR.  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.  TESE 
DE NULIDADE DO JULGAMENTO POR AUSÊNCIA 
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO RÉU ACERCA DA 
DATA  DESIGNADA  PARA  O  JÚRI  POPULAR. 
INTIMAÇÃO POR EDITAL  PARA A SESSÃO DE 
JULGAMENTO.  VIABILIDADE.  ESGOTAMENTO 
DAS  POSSIBILIDADES  DE  INTIMAÇÃO 
PESSOAL.  RÉU  FORAGIDO.  NULIDADE  NÃO 
CONFIGURADA.  SENTENÇA  MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO. Já que as tentativas 
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de intimação pessoal do réu para a sessão do 
júri não lograram êxito, não há que se falar em 
qualquer  nulidade,  uma  vez  que  a  intimação 
por edital, no presente caso, mostrou-se como 
medida adequada e corretamente determinada 
pelo MM. Juiz a quo, obedecendo, inclusive, o 
princípio  do  devido  processo  legal.  Diante  da 
ausência  de  qualquer  nulidade  no  tocante  à 
intimação por edital  do réu para a sessão do 
júri,  a  medida  que se impõe é  a rejeição da 
tese  defensiva.”  (TJMG;  APCR 
1.0024.05.736687-4/001;  Rel.  Des.  Jaubert 
Carneiro  Jaques;  Julg.  04/06/2013;  DJEMG 
14/06/2013).

Portanto, não há nulidade a ser reconhecida, na medida 
em  que,  na  eventualidade  de  mudança  de  endereço,  deveria  ter 
comunicado o juízo processante, nos termos do art. 367 do CPP. 

2.  Preliminar  de nulidade da certidão de trânsito 
em  julgado  por  não  haver  intimação  do  réu  da  sentença 
condenatória.

Compulsando  os  autos,  não  vislumbra-se  a  aludida 
nulidade. Explico.

De início, o julgamento ocorreu sem a presença do réu, o 
que é perfeitamente possível,  após as mudanças ocorridas na legislação 
processual penal.

Desse modo, vemos que a condenação se deu em sessão 
de julgamento, datada de 23 de março de 2011 (fls. 197-198), momento 
em que estavam presentes o Ministério Públuco e o Defensor do réu.

Foi  certificado,  nos  autos,  o  trânsito  em julgado à fls. 
202V e, com efeito, houve o trânsito para as partes que estavam presentes 
à sessão.

Ora, o réu se encontrava em local incerto e não sabido e, 
somente em 25 de junho de 2013 foi que tomou ciência, pessoalmente, da 
decisão condenatória,  conforme certidão de fl.  207, restando preso para 
cumprimento de sua pena.

A partir dessa data é que começou a fluir o prazo para a 
interposição do recurso  de  apelação,  que se esgotou em 5 de  julho  de 
2013, apesar de não certificado nos autos.
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Portanto,  nenhuma  nulidade  há  de  ser  verificada  no 
presente feito, uma vez que o réu cumpre pena por ter sido condenado, 
definitivamente, ao cumprimento de 16 (dezesseis) anos de reclusão, em 
regime inicialmente fechado, no termos do art. 121, § 2º, II e IV, do Código 
Penal.

Por tais considerações, rejeito, também, esta preliminar.

3. Erro na consideração das circunstâncias judiciais 
e diminuição da pena por entendê-la exacerbada.

A defesa do requerente sustenta, por fim, a nulidade da 
sentença  porque a  juíza  teria  analisado,  equivocadamente,  algumas  das 
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, a saber: consequências do crime, 
personalidade,  conduta  social,  culpabilidade  e  circunstâncias  do  crime, 
razão pela qual a pena base poderia ser fixada em patamar inferior àquele 
posto na sentença condenatória, além de não ter reconhecido a atenuante 
da confissão espontânea.

Entendo que a sentença monocrática foi elaborada com 
acerto  pela  douta  magistrada,  que  exauriu  a  prova  colhida  durante  a 
instrução e condenou o autor nos moldes como decidido pelo Conselho de 
Sentença.

Digo mais: a valoração das circunstâncias judiciais para a 
exasperação da pena base demanda fundamentação idônea para tanto. No 
presente caso,  não há que se falar  em nulidade da sentença quando o 
magistrado analisa, satisfatoriamente, as diretrizes do art. 59 do CP, muito 
embora não tenha se valido da melhor técnica, e fixa a pena em patamar 
suficiente para a reprovação da conduta atribuída ao agente.

Portanto, não há que se falar em nulidade da sentença 
por  erro  na  valoração  das  circunstâncias  judiciais  com  a  consequente 
diminuição da pena, quando, ao revisionando, foi aplicada uma reprimenda 
dentro  dos  limites  legais  e  de  forma  satisfatória  à  reprovação  de  sua 
conduta.

Afirmar que a pena-base teria sido fixada num patamar 
extremamente  elevado,  sem  fundamentação  idônea,  tendo-se  em 
consideração  que,  na  época,  tratava-se  de  réu  primário  é,  por  demais, 
irrelevante, até porque, em sede de Revisão Criminal, seria necessário que 
a sentença condenatória fosse contrária ao texto expresso da lei penal ou à 
evidência dos  autos,  nos  termos do art.  621, I,  do  Código de Processo 
Penal, o que não ocorreu, como detalhado acima.

Deve  ser  observada  a  coisa  julgada  e  preservada  a 
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segurança  jurídica,  além  do  fato  de  que  o  autor,  quando  do  seu 
interrogatório  na  fase  de  instrução  do  feito,  afirmou  que  as  acusações 
seriam verdadeiras, porém, agira em legítima defesa, de modo que esta 
confissão  não  foi,  acertadamente,  reconhecida  pela  magistrada 
sentenciante.

 
Nessa  ordem  de  decidir,  destaco  os  seguintes 

precedentes:

“REVISÃO  CRIMINAL.  HOMICÍDIO 
QUALIFICADO NA FORMA TENTADA (ART. 121, 
§ 1º E 2º C/C ART. 14, II, DO CP). TRIBUNAL 
DO  JÚRI.  SENTENÇA  CONDENATÓRIA. 
NULIDADE.  OFENSA  AOS  PRINCÍPIOS  DO 
CONTRADITÓRIO  E  DA  AMPLA  DEFESA. 
INOCORRÊNCIA.  CITAÇÃO  EDITALÍCIA  PARA 
COMPARECIMENTO  AO  TRIBUNAL  DO  JÚRI. 
DEFENSOR DATIVO INTIMADO E PRESENTE NA 
SESSÃO.  VALIDADE  DO  ATO.  PEDIDO 
SUBSIDIÁRIO DE NULIDADE DA DOSIMETRIA 
DA  PENA.  CAUSA DE  DIMINUIÇÃO APLICADA 
NO  MÍNIMO  LEGAL.  DOSAGEM  COMPATÍVEL 
COM  O  ITER  CRIMINIS.  REDISCUSSÃO  DA 
MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  AÇÃO 
IMPROCEDENTE. Não há ofensa aos princípios 
do contraditório e da ampla defesa quando há 
notificação  do  procurador  do  término  de  sua 
atuação, manifestação da defensoria pública e 
nomeação  de  defensor  dativo,  que  aceitou  o 
encargo e compareceu à sessão de julgamento. 
Por  ter  sido  o  requerente  citado  pela  via 
editalícia  para  comparecimento em sessão do 
júri, com o devido comparecimento do defensor 
nomeado,  não  há  nulidade  de  intimação.  Em 
havendo iter criminis em patamar elevado, que 
demonstre  a  gravidade  da  ação  do  acusado, 
incabível a aplicação da causa de diminuição da 
pena em dois terços (2/3), em razão da forma 
tentada  do  crime.  Verifica-se  a  tentativa  de 
rediscussão  da  matéria  e  das  provas 
processuais, o que é incabível pela via eleita, 
mormente quando há o trânsito em julgado da 
decisão há quase três (3) anos”. (TJES; RVCr 
0025162-13.2014.8.08.0000;  Câmaras 
Criminais  Reunidas;  Rel.  Des.  Ney  Batista 
Coutinho;  Julg.  09/02/2015;  DJES 

REVISÃO CRIMINAL Nº 2004993-73.2014.815.0000            8



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

19/02/2015).

“REVISÃO  CRIMINAL.  HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. TRIBUNAL DO JÚRI. NULIDADE. 
AUSÊNCIA  DO  ADVOGADO  NO 
INTERROGATÓRIO  DO  RÉU.  NÃO 
CONFIGURADA.  CONTRARIEDADE  A  PROVA 
DOS  AUTOS  NÃO  VERIFICADA.  SENTENÇA 
MANTIDA.  PENA.  REDUÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  ERRO  NA 
APLICAÇÃO  DA  REPRIMENDA.  REGIME 
PRISIONAL  INICIALMENTE  FECHADO. 
MODIFICAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  CRIME 
HEDIONDO.  Somente  em casos  excepcionais, 
taxativamente  elencados  na  Lei,  prevê  o 
ordenamento  jurídico  a  possibilidade  de 
desconstituição da coisa julgada. O art. 621 do 
Código de Processo Penal prevê que a revisão 
dos processos findos será admitida (I) quando 
a sentença condenatória for contrária ao texto 
expresso da Lei Penal ou à evidência dos autos; 
(II) quando a sentença condenatória se fundar 
em  depoimentos,  exames  ou  documentos 
comprovadamente  falsos;  (III)  ou  quando, 
após a sentença, se descobrirem novas provas 
de inocência do condenado ou de circunstância 
que determine ou autorize diminuição especial 
da  pena.  -Só  se  permite  a  redução  da 
reprimenda  em  sede  de  revisão  criminal 
quando  ela  é  flagrantemente  injusta  ou 
contaminada por erro técnico. De acordo com o 
artigo 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, a pena nos 
crimes  hediondos,  dentre  eles  o  homicídio 
qualificado, será cumprida em regime fechado.” 
(TJMG;  REVC  1.0000.13.091040-9/000;  Rel. 
Des. Silas Rodrigues Vieira; Julg. 20/05/2014; 
DJEMG 30/05/2014).  

“REVISÃO  CRIMINAL.  HOMICÍDIO 
QUALIFICADO  PELO  MOTIVO  TORPE  E  PELA 
UTILIZAÇÃO DE RECURSO QUE DIFICULTOU A 
DEFESA DA VÍTIMA, PORTE ILEGAL DE ARMA 
DE FOGO DE USO PERMITIDO E CORRUPÇÃO 
DE  MENORES.  ALEGADA  CONTRARIEDADE  À 
EVIDÊNCIA DOS AUTOS. NÃO ACOLHIMENTO. 
DECISÃO  CONDENATÓRIA  AMPARADA  EM 
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ELEMENTOS  PROBATÓRIOS  CARREADOS  AOS 
AUTOS.  PEDIDO  DE  REDUÇÃO  DA  PENA. 
ALEGAÇÃO  DE  SENTENÇA  CONTRÁRIA  AO 
TEXTO  EXPRESSO  DA  LEI  PENAL. 
IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE 
CONTRARIEDADE  À  LEI.  IMPROCEDÊNCIA  DA 
AÇÃO REVISIONAL. 1. A revisão criminal é, por 
sua  natureza,  uma  ação  rescisória,  que  visa 
reexaminar decisão condenatória proferida por 
juiz  singular  ou tribunal,  em que há vício  de 
procedimento  ou  de  julgamento.  2.  A  ação 
revisional é viável nas hipóteses elencadas no 
artigo  621  do  código  de  processo  penal.  I  - 
Quando a sentença condenatória for contrária 
ao texto expresso da Lei Penal ou à evidência 
dos autos; II - Quando a sentença condenatória 
se  fundar  em  depoimentos,  exames  ou 
documentos  comprovadamente  falsos  e  III  - 
Quando,  após  a  sentença,  se  descobrirem 
novas provas de inocência do condenado ou de 
circunstância  que  determine  ou  autorize 
diminuição  especial  da  pena.  3.  Na  espécie, 
analisar  as  questões  ventiladas  significaria 
reexaminar  fatos  e  provas  que  já  foram 
submetidas à apreciação do julgador originário 
(tribunal  do  júri),  considerando  que  o 
requerente não trouxe fatos ou provas novas. 
Portanto, haveria um novo juízo subjetivo, de 
forma a descaracterizar a ação revisional, que 
tem por objetivo sanar eventual erro judiciário. 
4.  Embora  exista  hipóteses  em  que  se  faz 
possível analisar a aplicação da pena por meio 
de revisão criminal, somente é viável adequar a 
reprimenda  quando  o  exagero  signifique 
contrariedade  expressa  ao  texto  da  Lei,  não 
sendo a hipótese em tela. 5. Revisão criminal 
julgada  improcedente.”  (TJDF;  Rec 
2011.00.2.022860-4;  Ac.  583.571;  Câmara 
Criminal; Rel. Des. Roberval Casemiro Belinati; 
DJDFTE 07/05/2012; Pág. 69)  

Ante essas considerações, em harmonia parcial  com o 
parecer  da  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  julgo  improcedente o 
pedido revisional

É o meu voto.
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Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque,  Presidente,  dele 
participando,  além  de  mim,  Relator,  os  Excelentíssimos  Senhores 
Desembargadores  Marcos  William de Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado 
para  substituir  o  Desembargador  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior),  Manoel 
Gonçalves Dantas de Abrantes (Juiz de Direito convocado para substituir o 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho), João Benedito da Silva, João 
Alves da Silva, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, José Ricardo Porto, 
Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  Leandro  dos  Santos,  Vanda  Elizabeth 
Marinho ((Juíza de Direito convocada para substituir o Desembargador José 
Aurélio  da  Cruz),  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho,  Onaldo  Rocha  de 
Queiroga  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  a  Desembargadora 
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira), Arnóbio Alves Teodósio 
(Corregedor-Geral  de  Justiça)  e  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira. 
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Márcio Murilo da Cunha Ramos, Abraham Lincoln da Cunha Ramos, Ricardo 
Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  a 
Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  à  sessão  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora 
Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça, em substituição 
ao Excelentíssimo Senhor Doutor Bertrand de Araújo Asfora, Procurador-
Geral de Justiça.

Tribunal  Pleno,  Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Fonseca 
Xavier de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João 
Pessoa, aos 3 (três) dias do mês de junho do ano de 2015.

João Pessoa, 9 de junho de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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